
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

REALIZAR ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE REALIZAR 

RESTAURAÇÃO DO CALÇAMENTO E DOS MEIOS-

FIOS DA RUA SEBASTIÃO FALCÃO, LOCALIZADA 

NO DISTRITO DE SAPUCAIA. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

estudar a possibilidade de realizar a restauração do calçamento e dos meios-fios da 

Rua Sebastião Falcão, localizada no Distrito de Sapucaia. 

 A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o calçamento da 

referida rua se encontra em péssimo estado de conservação, bem como os meios-

fios apresentam diversos danos, causando transtornos aos moradores e às pessoas 

que utilizam a via diariamente. A recuperação do calçamento e dos meios-fios 

proporcionará melhores condições de tráfego, maior segurança para pedestres e 

veículos, além de melhorar a infraestrutura urbana do local. 

 

 

 

 

 

Marilândia, 05 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

PAULO COSTA 

Vereador 
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